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PROJETO BÁSICO Nº 3/2020 - PRES/DG/SAOFC/COSEG/SEMAP 

1. INTRODUÇÃO 

i.Em atendimento ao disposto nos artigos 6º e 14 da Lei n. 8.666/93 e na 

Instrução Normativa TRE-RO n. 004/2008, elaboramos o presente 

Projeto Básico com vistas à contratação direta Empresa 

Fornecedora de materiais de consumo para manutenção de bens 

imóveis (divisórias). 

ii. Por celeridade, esta unidade fará a motivação Aliunde (também 

chamada “per relationem”, que significa “por referência”). 

2. DO OBJETO E SEUS COMPLEMENTOS 

A.DO OBJETO 

i.Aquisição de materiais de consumo para manutenção de 

bens imóveis (divisórias), para atender às demandas 

ordinárias - e aquelas derivadas do Pleito Eleitoral de 2020 - da 

Justiça Eleitoral de Rondônia. 

  

B.ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

i.A montagem das divisórias será de responsabilidade da 

contratante; 

ii.Os preços apresentados pelos fornecedores deverão cobrir 

todos os custos, abrangendo, se for o caso, a mão de obra, leis 

e encargos sociais decorrentes, ferramentas e equipamentos, 

transportes e frete, tudo quanto for preciso para garantir a 

entrega, a qualidade e funcionalidade dos materiais solicitados. 

Em caso de dúvidas, recomenda-se consultar a Contratante. 

iii.O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, a 

adjudicatária se comprometerá a entregar o objeto no local e 

datas informadas no cronograma de previsão de contratação. 

iv.A contratada deverá oferecer o prazo de garantia para os 

equipamentos descritos por prazo não inferior a 12 (doze) 

meses, contados a partir do Recebimento Definitivo. 

v.A empresa licitante deverá informar, necessariamente, 

a MARCA do produto ofertado, bem como enviar imagens, 

prospectos, folders para fins de certificação do produto a ser 

licitado, uma vez que o nome adotado neste Projeto Básico 

pode diferenciar-se do nome do mesmo objeto a depender da 

região do fornecedor, e assim poderá ser verificado se o 

produto ofertado atende as exigências constantes neste PB. 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

vi.Como orientação, deverá ser seguida a tabela 1:  

  

TABELA 1 - LOTE ÚNICO 

  OBJETO 
Unidade de 

Medida 
TOTAL 

A 

Perfil (travessa) para divisória naval tipo baguete, barra 

medindo 1.185 mm de comprimento, espessura 35mm, 

painel de aço perfilado e acabamento com pintura 

eletrostática à pó, cor branca. 

Unidade 203 

B 

Leito do baguete para vidro em divisória, cor branca, 

perfil com comprimento da barra medindo 1.185 mm de 

comprimento, por 35mmx20mm. 

Unidade 203 

C 

Perfil (travessa) para divisória naval TIPO H, para 

instalação de divisória naval, perfil Galvanizado. 

Dimensões: 35mm de largura por 19mm de altura, 3,00 

metros  de comprimento, tratamento anticorrosivo, cor 

branca. 

Unidade 300 

D 

Perfil (travessa) para divisória naval TIPO U, para 

instalação de divisória naval, perfil Galvanizado. 

Dimensões: 35mm de largura por 19mm de altura, 3,00 

metros de comprimento, tratamento anticorrosivo, cor 

branca. 

Unidade 220 

E 

Placas para divisória naval, dimensões 1,20metro x 2,10 

metro, espessura 35mm, painel de aço perfilado e 

acabamento com pintura eletrostática à pó, cor Areia 

Jundiaí. 

Unidade 200 

F 

Porta para divisória, completa, largura 82cm, altura 

210cm, espessura 4mm, acabamento superficial 

laminado; Cor Areia Jundiaí, incluso ferragens 

(dobradiça e fechadura igual ao item G) e perfil de aço 

(batente e perfil de requadro). 

Unidade 40 

G 

Fechadura para divisória, conjunto completo de 

fechadura tubular, 3 pinos com chave externa e botão 

interno, miolo de latão, maçanetas e espelhos em aço, 

mecanismos em aço galvanizado, cor cromada, maçaneta 

diâmetro de 90mm, maçaneta formato tulipa. 

Unidade 20 
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vii.  

  

viii. N1: No caso de eventuais divergências entre a descrição do 

material neste instrumento e no respectivo código do Catálogo de 

Matérias  (CATMAT) do sistema SIASG/COMPRASNET, 

prevalece a descrição estabelecida neste PB. 
 

C.DO OBJETIVO  

i.Conforme Capítulo 2, C, do TR originário (Evento SEI 

N. 0466298) 

  

D.DOS LOCAIS DE ENTREGA 

i.A contratada deverá realizar a entrega do material no endereço 

abaixo: 

TABELA  - LOCAL DE FORNECIMENTO 

1 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

– EDIFÍCIO-SEDE 

Av. Presidente Dutra, 1889,  Bairro Baixa da União - Porto 

Velho RO, CEP 76.805-859 

1.1 ANEXO II - SEÇÃO DE ALMOXARIFADO 

  

3. JUSTIFICATIVA 

A. DA ATRIBUIÇÃO 

i.Conforme Capítulo 3, A, do TR originário (Evento SEI 

N. 0466298). 

  

B. DA SOLUÇÃO: 

i.Conforme Capítulo 3, B do TR originário (Evento SEI 

N. 0466298). 

  

4. DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

i. Conforme Capítulo 4, A, B, C e D do TR originário (Evento SEI 

N. 0466298). 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=486547&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=18d578f66c83ff25f8fd1c2eb31d6d5980ae79cef5d71d7677a70ee0f2f2cc85
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=486547&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=18d578f66c83ff25f8fd1c2eb31d6d5980ae79cef5d71d7677a70ee0f2f2cc85
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=486547&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=18d578f66c83ff25f8fd1c2eb31d6d5980ae79cef5d71d7677a70ee0f2f2cc85
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=486547&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=18d578f66c83ff25f8fd1c2eb31d6d5980ae79cef5d71d7677a70ee0f2f2cc85
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4. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
  

i. Conforme Capítulo 5 do TR originário (Evento SEI N. 0466298) 

  

5. DO VALOR  

A.VALOR ESTIMADO, 

i.O valor estimado da contratação é de R$ 52.560,03 (cinquenta 

e dois mil quinhentos e sessenta reais e três centavos), 

conforme Termo de Referência 115 (Evento SEI 

N. 0466298) do último certame, que restou fracassado.  

ii.Apesar de consultarmos as 03 (três) empresas identificadas que 

atuam no mercado local, conforme anexo II 0495706) apenas 

01 (uma) apresentou proposta, por conseguinte, somente 01 

(uma) comprovou as exigências de habilitação exigidas neste 

procedimento licitatório, as outras empresas não apresentarem 

suas propostas alegando não poderem comprovar as mesmas 

condições do TR originário. Esse cenário reflete as 

dificuldades encontratas pelo Tribunal no certame anterior, que 

restou fracassado, situação comprovada de limitação de 

fornecedores considerada regular na forma do Acórdão TCU n. 

1266/2011 - Plenário. 

1. Desta forma, a proposta apresentada foi a constante 

no evento 0495706, que em análise preliminar e 

seguindo orientações legais e do TCU, fez-se 

necessário solicitar ao licitante adequação da 

proposta, conforme diligência presente no 

evento 0505532 , a empresa apresentou sua 

manifestação por meio do e-mail 0505532, no qual 

ajustou o preço de item A, assim, a proposta da 

empresa ficou no moldes demonstrado abaixo: 

  

2.  

TABELA 1 - LOTE ÚNICO 

OBJETO 

Unidade 

de 

Medida 

Quant 
Preço 

Unitáiro 
Total 

A 
Perfil (travessa) para divisória naval 

tipo baguete, barra medindo 1.185 

mm de comprimento, espessura 

Unidade 203  R$ 6,18  R$ 1.254,54 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=486547&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=18d578f66c83ff25f8fd1c2eb31d6d5980ae79cef5d71d7677a70ee0f2f2cc85
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=486547&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=18d578f66c83ff25f8fd1c2eb31d6d5980ae79cef5d71d7677a70ee0f2f2cc85
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=516657&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=89fdaeb2e16b8c44f4c247bfcf6997dc1ee31c28864f0af7e8dc1eca117f53fd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=516657&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=89fdaeb2e16b8c44f4c247bfcf6997dc1ee31c28864f0af7e8dc1eca117f53fd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=526925&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f6c1bfde1280edb81d55acedffe7f59ad2836833c60b7566f70b5531deff90c8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=526925&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f6c1bfde1280edb81d55acedffe7f59ad2836833c60b7566f70b5531deff90c8
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35mm, painel de aço perfilado e 

acabamento com pintura eletrostática 

à pó, cor branca. 

B 

Leito do baguete para vidro em 

divisória, cor branca, perfil com 

comprimento da barra medindo 

1.185 mm de comprimento, por 

35mmx20mm. 

Unidade 203  R$ 5,20  R$ 1.055,60 

C 

Perfil (travessa) para divisória naval 

TIPO H, para instalação de divisória 

naval, perfil Galvanizado. 

Dimensões: 35mm de largura por 

19mm de altura, 3,00 metros  de 

comprimento, tratamento 

anticorrosivo, cor branca. 

Unidade 300  R$ 17,10  R$ 5.130,00 

D 

Perfil (travessa) para divisória naval 

TIPO U, para instalação de divisória 

naval, perfil Galvanizado. 

Dimensões: 35mm de largura por 

19mm de altura, 3,00 metros de 

comprimento, tratamento 

anticorrosivo, cor branca. 

Unidade 220  R$ 15,30  R$ 3.366,00 

E 

Placas para divisória naval, 

dimensões 1,20metro x 2,10 metro, 

espessura 35mm, painel de aço 

perfilado e acabamento com pintura 

eletrostática à pó, cor Areia Jundiaí. 

Unidade 200 
 R$ 

130,00 
 R$ 26.000,00 

F 

Porta para divisória, completa, 

largura 82cm, altura 210cm, 

espessura 4mm, acabamento 

superficial laminado; Cor Areia 

Jundiaí, incluso ferragens (dobradiça 

e fechadura igual ao item G) e perfil 

de aço (batente e perfil de requadro). 

Unidade 40 
 R$ 

277,20 
 R$ 11.088,00 

G 

Fechadura para divisória, conjunto 

completo de fechadura tubular, 3 

pinos com chave externa e botão 

interno, miolo de latão, maçanetas e 

espelhos em aço, mecanismos em 

Unidade 20  R$ 65,00  R$ 1.300,00 
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aço galvanizado, cor cromada, 

maçaneta diâmetro de 90mm, 

maçaneta formato tulipa. 

TOTAL DA PROPOSTA APÓS ADEQUAÇÃO  R$ 49.194,14 

3.  

  

4.  

ORDEM EMPRESA CNPJ VALOR 
REGULARIDADE 

FISCAL  

01 

M.S. AGUIAR 

COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA - 

ME 

16.973.725/0001-

04 
R$ 49.194,14 

FGTS:regular 

sim(x) não ( ) 

RFB/PGFN:regular 

sim(x) não ( ) 

Débitos 

trabalhistas:regular 

sim(x ) não ( ) 

CNJ: regular sim(x) 

não ( ) 

SEI: 0495707 

5.  

  

iii.Como visto, a cotação apresentada foi no valor de R$ 

49.194,14 (quarenta e nove mil cento e noventa e quatro 

reais e quatorze centavos), conforme evento 

(0495706 e 0505532) que é inferior ao valor estimado original 

de R$ 52.560,03 (cinquenta e dois mil quinhentos e sessenta 

reais e três centavos) que balizou o Edital de Pregão 

Eletrônico fracassado  n. 37/2019. 

iv.Nesse compasso, mantidas as mesmas condições do certame 

originário, havendo a Empresa M.S. AGUIAR COMÉRCIO 

E SERVIÇOS LTDA - ME ofertado o único e menor 

valor em relação ao estimado e comprovado sua regularidade e 

habilitações exigidas no certame para contratar com a 

Administração, esta unidade sugere sua contratação direta, com 

fundamento no Art. 24, V, da Lei n. 8.666/93.  

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=516658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5adadc693f973b29847bf3bbef89a5e4b3e4ea49b60a4b7243e8fe82f6a1182d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=516657&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=89fdaeb2e16b8c44f4c247bfcf6997dc1ee31c28864f0af7e8dc1eca117f53fd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=526925&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f6c1bfde1280edb81d55acedffe7f59ad2836833c60b7566f70b5531deff90c8


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

4. DA ADERÊNCIA AO PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

i.É fundamental que o órgão contratante preveja os recursos 

orçamentários específicos que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no curso do 

exercício financeiro, de acordo com o Projeto Básico em epígrafe. 

ii.Sendo assim, a dotação necessária para assinatura do contrato poderá 

ser custeada com os recursos apresentados na tabela a seguir: 

  

Categoria Orçamento ordinário 

Agregador Manutenção Predial 

Despesa agregada Manutenção Predial 

Plano interno AIEF MANPRE  

Rubrica registrada R$ 49.194,14 

iii.  

  

4. DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

i. Conforme Despacho 6564 (0490414) da Diretora-

Geral à SEMAP para justificar a necessidade de Contratação 

direta, esta providenciou à elaboração da Manifestação 2428 

(0491776). 

ii. Extra-se da Manifestação do Chefe em exercício da seção as 

seguintes justificativas:  

 

" Senhor Secretário, 

Tratam os presentes autos de aquisição de materiais de consumo para 

manutenção de bens imóveis (divisórias), para atender às demandas ordinárias - e 

aquelas derivadas do Pleito Eleitoral de 2020 - da Justiça Eleitoral de Rondônia. 

As divisórias foram objeto de 02 (dois) certames licitatórios, que tramitaram no 

PSEI 0001545-82.2019.6.22.8000 e 0002376-33.2019.6.22.8000, e ambos restaram 

fracassados, no primeiro procedimento pelo fato dos lances serem 

superestimados 0455424 e no último por não apresentação pelo licitante de 

conteúdos visuais, conforme solicitado no item 5.2.2 do Edital 35/2019 0481631. 

Pelos fatos acima expostos e considerando a REMESSA - 

PRES/DG/SAOFC/GABSAOFC (0491031), que oportuniza o pronunciamento desta 

unidade acerca da possibilibidade de repetição do certame ou justificar a aquisição 

direta do objeto, com base no art. 24, inciso V, da Lei nº 8.666/93. 

Esta unidade - que tem a competência para inspecionar as unidades prediais e 

solicitar providências (contratar) atividades de manutenção predial e serviços de 

engenharia, incluindo a solicitação de materiais para o exercício de suas funções -

 prevê o possibilidade de risco às atividades do tribunal o não atendimento 

da carência dos materiais discriminados no detalhamento do objeto, pois possuimos 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=511176&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2475f10d2832afc847a7799c83fba3f4ecf4e727880c72dd433811299d42ffa9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=512553&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0482d454a41892cf80b6a47862b31b584acc02f27c3e00c7fbfd3dee7acf55b6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=442586&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d5c4107f6875d7e40305dd36d9560cdbd2e2a8c7c84c0a3e68cc9a13c7f2994e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=481643&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=27becf880ad496cd400b8237a2e4c908724aa529b4bf8028e80d5f245f61cc72
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=475474&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4bdc03de9a173c00a473711671c3db39cd5c473c9e4ac9c303a7389347c9a800
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=502252&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=392597bc142e26a38bcf24fa2e01e110105bc9517f8c6a9985ac128d69a5d32d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=511800&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=974349007450771df4f23c21058709d149b205cfdfdd9d51cfcc768499ce0c49
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demanadas programadas e em andamento - afim de acrescentar a este Tribunal: 

melhorias no ambiente interno, mobilidade para adequações e substituição de 

materiais danificados - conforme demonstradas abaixo: 

1. Ajuste do layout da SGP; 

2. Ajuste do layout do Fórum Capital; 

3. Ajuste do layout da SJGI; 

4. Ajuste do layout da COMAP; 

5. Demandas supervenientes das eleições municipais de 2020. 

Pelo exposto, esta unidade se manifesta favorável à Contratação Direta do 

objeto fracassado proveniente do Edital 35/2019 0481631, mantidas as 

mesmas condições, com fulcro no  art. 24, inciso V, da Lei nº 8.666/93." 

  

iii. Sendo assim, de forma coerente as justificativas desta unidade técnica de 

forma a não acarretar prejuízos à Administração Pública em virtude de 

repetição de certame, poderá a Autoridade Competente Autorizar a 

Contratação Direta da contratada Empresa M.S. AGUIAR 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME no valor de R$ 49.563,60 

(quarenta e nove mil quinhentos e sessenta e três reais e sessenta 
centavos) dos serviços objeto deste Projeto Básico, com Fulcro no Art. 

24, V, da Lei n. 8.666/93. 

  

9. DAS HABILITAÇÕES EM GERAL 

  

A. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

i.Conforme Capítulo 10, A, do TR originário (Evento SEI 

N. 0466298). 

  

B. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

i.Conforme Capítulo 10, B, do TR originário (Evento SEI 

N. 0466298). 

  

C. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

i.Conforme Capítulo 10, C, do TR originário (Evento SEI 

N. 0466298). 

  

10. DO CONTRATO 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=502252&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=392597bc142e26a38bcf24fa2e01e110105bc9517f8c6a9985ac128d69a5d32d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=486547&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=18d578f66c83ff25f8fd1c2eb31d6d5980ae79cef5d71d7677a70ee0f2f2cc85
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=486547&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=18d578f66c83ff25f8fd1c2eb31d6d5980ae79cef5d71d7677a70ee0f2f2cc85
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=486547&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=18d578f66c83ff25f8fd1c2eb31d6d5980ae79cef5d71d7677a70ee0f2f2cc85
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i.As normas relativas ao Contrato estão previstas no Capítulo 12 do TR 

originário (Evento SEI N. 0466298). 

  

10. DAS OBRIGAÇÕES 

A.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

i.As obrigações do Contratante estão previstas no Capítulo 13, 

A, do TR originário (Evento SEI N. 0466298). 

  

B. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

i.As Obrigações da Contratada estão previstas no Capítulo 13, 

B, do TR originário (Evento SEI N. 0466298). 

  

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

i.Conforme Capítulo 14 do TR originário (Evento SEI N. 0466298). 

  

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

i. As regras de Gestão e Fiscalização estão previstas no Capítulo 

15 do TR originário (Evento SEI N. 0466298). 

  

11. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES 

i.As dúvidas, quanto aos conteúdos e especificações contidos 

nesteProjeto Básico serão esclarecidas pelos servidores da Seção de 

Manutenção Predial - SEMAP, Av. Presidente Dutra, n. 1889, bairro 

Baixa da União, Porto Velho/RO, ou através dos telefones (69) 3211-

2267/2028/2119/2072, ou ainda, pelo e-mail semap@tre-ro.jus.br. 

  

12. ANEXOS 

i.Fazem parte deste Projeto Básico os seguintes anexos: 

  

ANEXO I - Termo de Referência n. 115 (0493112); 

ANEXO II - Cotação mercado local (0495706); 

ANEXO III - Regularidade Fiscal (0495707); 

ANEXO IV - Certificado do IBAMA (0495708). 

  

13. RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO PB 

i.As especificações do objeto, dentre outros aspectos técnicos, foram 

elaboradas pelo servidor André Pimentel, sob supervisão e acordo 

diretos do Chefe da SEMAP.  
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https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=486547&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=18d578f66c83ff25f8fd1c2eb31d6d5980ae79cef5d71d7677a70ee0f2f2cc85
mailto:semap@tre-ro.jus.br
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=513938&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bd92596932c17c046f49c49b49e1862c0dc0d12fa7c1a5d5754d9bca14a52277
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=516657&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=89fdaeb2e16b8c44f4c247bfcf6997dc1ee31c28864f0af7e8dc1eca117f53fd
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ii.As demais regras do Projeto Básico foram elaboradas pelo Servidor 

Michel Andrade do Nascimento e Leisson de Sousa Castro, sob 

supervisão e acordo diretos do Chefe da SEMAP. 

  

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por FRANK BUSATTO, Chefe de 

Seção, em 19/02/2020, às 11:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LEISSON DE SOUSA 

CASTRO, Técnico Judiciário, em 19/02/2020, às 11:56, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

PROCESSO: 0000044-59.2020.6.22.8000 

INTERESSADO: SEMAP 

ASSUNTO: Aquisição de materiais de consumo para manutenção de bens imóveis 

(divisórias) para atender às demandas ordinárias - e aquelas derivadas do Pleito Eleitoral de 

2020 - da Justiça Eleitoral de Rondônia. 

PARECER JURÍDICO Nº 38 / 2020 - PRES/DG/AJDG 

I - RELATÓRIO 

  

01. Trata-se de processo administrativo instaurado por 

solicitação da Seção de Manutenção Predial - SEMAP, com o objetivo de 

contratar pessoa jurídica para fornecimento de bens de consumo 

consistentes em placas divisórias e acessórios de montagem necessários 

para atender as demandas ordinárias e as do pleito eleitoral, considerando 

que este objeto restou fracassado no Pregão Eletrônico n. 035/2019 

registrado no PSEI 0002376-33.2019.6.22.8000, a fim de suprir 

necessidades deste TRE (0493110). 

02. O Projeto Básico constante do evento 0505534, 

complementado pelas cotações de preços n° 01/2020 (0495706 e 0505532), 

contém a especificação do objeto, justificativa, planejamento estratégico, 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=481643&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=27becf880ad496cd400b8237a2e4c908724aa529b4bf8028e80d5f245f61cc72
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=513936&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=42a00ec7580c638dc25ad6694f073f6d72d895980ab94799f91afd3ba19f6d38
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=526927&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6a45685fa56af96bc8d10e3cbae3b78ad5d32eb32d80db13b9f1f34841c7f822
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=516657&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=89fdaeb2e16b8c44f4c247bfcf6997dc1ee31c28864f0af7e8dc1eca117f53fd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=526925&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f6c1bfde1280edb81d55acedffe7f59ad2836833c60b7566f70b5531deff90c8
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valor, aderência ao plano orçamentário, condições de habilitação, requisitos 

de validade da proposta, critérios de aceitação do objeto, obrigações das 

partes e penalidades, sanções administrativas, gestão e fiscalização. 

03. Em seguida, vieram aos autos a Programação 

Orçamentária PRES/DG/SAOFC/COFC (0506962), no valor 

de R$ 49.194,14 (quarenta e nove mil cento e noventa e quatro reais e 

quatorze centavos), oportunidade em que a SPOF informou o Pré-empenho 

n. 2020PE0000049 e que a despesa pretendida pela Administração está 

adequada e compatível orçamentária e financeiramente com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei 

de diretrizes orçamentárias referentes a este exercício financeiro, 

registrada no processo n. 0002931-50.2019.6.22.8000. 

04. Assim instruído, o feito veio para análise desta 

Assessoria Jurídica (0506759). Em primeira análise, verificou-se que foi 

disponibilizado o formulado de Cotação de Mercado para preenchimento da 

proposta pelos interessados e não Cotação de Preços (0495706). Dessa 

forma, baixou os autos em diligência para sanar a referida irregularidade 

(0509306). Veio, então, o e-mail constante do evento 0513316, por meio do 

qual a COMAP encaminha o Projeto Básico (0505534) para ciência da 

empresa M.S. AGUIAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, com 

as condições contratuais para regular a aquisição. Destarte, essa Assessoria 

entende que restou atendida a diligência requerida. É o necessário relato. 

  

II - DAS COTAÇÕES DE PREÇOS 

05.  Consoante acima relatado, a aquisição do objeto em 

comento restou fracassado no Pregão Eletrônico n. 35/2019 

do Processo SEI n. 0002376-33.2019.6.22.8000.  

06. Compulsando os autos, observa-se que apenas a 

empresa M.S. AGUIAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - 

ME  apresentou proposta, no valor de R$ 49.194,14 (quarenta e nove mil 

cento e noventa e quatro reais e quatorze centavos) - evento 0495706, 

embora tenham sido consultadas 3 (três) empresas, coforme se 

depreende do item 6 do Projeto Básico 3 ( 0505534). 

07. Verifica-se que as cotações de preços levadas a cabo no 

mercado são procedimentos idôneos para o cumprimento dos requisitos 

legais de caráter genérico, aplicáveis às contratações diretas, quais sejam:  

a) a razão da escolha do fornecedor; e  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=528431&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=534f076f95b89dbd9eb89ecd3847a885869946dd3dc5f5343616587cfd48aab2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=528226&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8fb72f67cea946d7085cffcc28335953573e41beb59740779b7a663cfcecc259
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=516657&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=89fdaeb2e16b8c44f4c247bfcf6997dc1ee31c28864f0af7e8dc1eca117f53fd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=530837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=67dbfbedb88b54c1e6955ed3dcf70401e79401de0d0e666582f340c3845b14e6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=534966&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6621d72d8c6f6f922dcf6f38a61c30716eaa490c14549ced8452179d1302351a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=526927&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6a45685fa56af96bc8d10e3cbae3b78ad5d32eb32d80db13b9f1f34841c7f822
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=481643&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=27becf880ad496cd400b8237a2e4c908724aa529b4bf8028e80d5f245f61cc72
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=516657&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=89fdaeb2e16b8c44f4c247bfcf6997dc1ee31c28864f0af7e8dc1eca117f53fd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=526927&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6a45685fa56af96bc8d10e3cbae3b78ad5d32eb32d80db13b9f1f34841c7f822
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b) a justificativa do preço (art. 26, Parágrafo único, 

incisos II e III, da Lei nº 8.666/93). 

  

III – DA POSSIBILIDADE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

08. Segundo o art. 24, inc. V, da Lei nº 8.666/93, a licitação 

poderá ser dispensada, mantendo todas as condições preestabelecidas, 

quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, 

motivadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, 

mantidas, nesse caso, todas as condições preestabelecidas. O dispositivo 

abarca tanto a hipótese de certame licitatório anterior deserto ou fracassado 

quanto a situação de licitação com itens desertos ou fracassados, e ancora-se 

no escólio de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, o qual afirma que “não se 

pode acolher como interessado àquele que comparece sem ter condições 

jurídicas para contratar” ou, ainda, aquele que “formula proposta que não 

atende aos requisitos do ato convocatório, ou vem a ter desclassificada sua 

proposta, na forma do art. 48 da Lei n. 8.666/93”. 

09. Ainda conforme o magistério de Jorge Ulisses Jacoby 

Fernandes, a aplicação da hipótese de dispensa de licitação capitulada no 

art. 24, V, da Lei n. 8.666/93 requer o atendimento de 05 (cinco) requisitos 

a serem observados pela Administração, se persistir interesse na 

aquisição/contratação: 

a) ocorrência de licitação anterior; 

b) ausência de interessados; 

c) risco de prejuízo caracterizado ou demasiadamente 

aumentado pela demora decorrente de processo licitatório; 

d) evitabilidade do prejuízo mediante contratação direta; 

e) manutenção das condições ofertadas no ato convocatório 

anterior. 

10. No Pregão Eletrônico n. 35/2019, observa-se que o lote 

único restou fracassado, sendo certo que poderá haver a contratação 

imediata desde que observados os requisitos dispostos no parágrafo anterior, 

conforme entendimento do ilustre professor Jacoby, tendo em vista que já 

ocorreu o regular e prévio procedimento licitatório, bem como as licitantes 

não aceitaram a redução do valor para o preço estimado pela Administração, 

havendo recusa pelo pregoeiro (vide planilha de ocorrências e item V do 

relatório do pregoeiro - evento 0489539), restando assim, fracassado, 

conforme interpretação ampliativa de expressão, além da extrema 
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necessidade na aquisição (com prejuízo para Administração se houver 

repetição do certame, conforme  justificação constante no item 8 do Projeto 

Básico 0505534), sem contar a manutenção das condições ofertadas na 

licitação anterior.  

11. Nesses termos, a contratação pretendida poderá ser 

processada de forma direta, por dispensa de licitação, podendo ser 

autorizada com amparo no art. 24, inciso V, da Lei 8.666/93, considerando 

que o referido item restou fracassado no certame licitatório, PREGÃO 

ELETRÔNICO TRE-RO n. 35/2019 - Processo SEI n. 0002376-

33.2019.6.22.8000.  

  

IV - DO PROJETO BÁSICO E DO INSTRUMENTO DO 

CONTRATO 

12. Constata-se que o PB juntado aos autos no 

evento 0505534, complementado pela cotação de mercado 

01/2020/SEMAP, foi devidamente analisado e aprovado pela COMAP 

(0506310), unidade competente, nos termos do inciso XXIV do art. 3º e art. 

10 da Instrução normativa n. 04/2008/TRE/RO. Dessa forma, esta 

Assessoria Jurídica limitou-se a análise da legalidade do referido 

documento, consoante previsão do art. 11 da referida instrução normativa. 

Constatou-se que o PB possui os elementos essenciais definidos no inciso 

XI do art. 3º do Decreto Federal nº 10.024/19, podendo ser apresentado 

à autoridade competente para aprovação, em atendimento ao inciso II do 

art. 14 do mesmo regulamento. 

13. O contrato, no presente caso, será substituído, 

pela Nota de Empenho nos termos do art. 62 da Lei nº 

8.666/93, instrumento idôneo e suficiente para regular a relação 

contratual, sendo de boa prática o envio de cópia do Projeto Básico à 

empresa contratada, já realizado pela COMAP (0513316). 

  

V – CONCLUSÃO 

14. Pelos elementos que constam nos autos, entende-se 

possível enquadrar a despesa no art. 24, V, da Lei nº 8.666/93, realizando-

se a contratação, diretamente, com a empresa M.S. AGUIAR 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, no valor de R$ 49.194,14 

(quarenta e nove mil cento e noventa e quatro reais e quatorze 

centavos).   

À consideração da autoridade competente. 
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Documento assinado eletronicamente por SILVIA GONÇALVES DE 

MACEDO, Assessor Jurídico, em 17/03/2020, às 17:23, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

PROCESSO: 0000044-59.2020.6.22.8000 

INTERESSADO: SEÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL  

ASSUNTO: Aquisição de materiais de consumo para manutenção de bens 

imóveis (divisórias) para atender às demandas ordinárias e aquelas derivadas 

do Pleito Eleitoral de 2020 – contratação direta. 

DESPACHO Nº 376 / 2020 - PRES/DG/GABDG 

 Trata-se de processo administrativo instaurado por 

solicitação da Seção de Manutenção Predial - SEMAP, com o objetivo de 

contratar pessoa jurídica para fornecimento de bens de consumo 

consistentes em placas divisórias e acessórios de montagem necessários 

para atender as demandas ordinárias e as do pleito eleitoral, considerando 

que este objeto restou fracassado no Pregão Eletrônico n. 035/2019 

registrado no PSEI 0002376-33.2019.6.22.8000, a fim de suprir 

necessidades deste TRE (0493110). 

Após cotação de preços realizada pela COMAP a 03 (três) 

empresas identificadas que atuam no mercado local, apenas 01 (uma) 

apresentou proposta (0495706), por conseguinte, somente 01 (uma) 

comprovou as exigências de habilitação exigidas neste procedimento 

licitatório, as outras empresas não apresentarem suas propostas 

alegando não poderem comprovar as mesmas condições do TR originário. 

Com base na informação supra, a SEMAP elaborou novo 

Projeto Básico (0505534), contendo a descrição do objeto, justificativa, 

planejamento estratégico, valor, aderência ao plano orçamentário, condições 

de habilitação, requisitos de validade da proposta, critérios de aceitação do 

objeto, obrigações das partes e penalidades, sanções administrativas, gestão 

e fiscalização. 

Após análise, a Coordenadoria de Material e Patrimônio 

concluiu que o Projeto Básico da SEMAP juntado no evento 0466298, 

complementado pela Cotação de Preços juntada nos 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=481643&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=27becf880ad496cd400b8237a2e4c908724aa529b4bf8028e80d5f245f61cc72
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=513936&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=42a00ec7580c638dc25ad6694f073f6d72d895980ab94799f91afd3ba19f6d38
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=516657&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=89fdaeb2e16b8c44f4c247bfcf6997dc1ee31c28864f0af7e8dc1eca117f53fd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=526927&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6a45685fa56af96bc8d10e3cbae3b78ad5d32eb32d80db13b9f1f34841c7f822
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=486547&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=18d578f66c83ff25f8fd1c2eb31d6d5980ae79cef5d71d7677a70ee0f2f2cc85
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eventos 0495706 e 0505532, a proposta de preços da empresa M.S. 

AGUIAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - 
ME, CNPJ: 16.973.725/0001-04 (evento 0495706 e 0505532), no valor 

de R$ 49.194,14 (quarenta e nove mil cento e noventa e quatro reais e 

quatorze centavos), encontra-se em consonância com as normas gerais de 

contratações estabelecidas pelo disposto no disposto no art. 7º, § 2º e 

seguintes, c/c o art. 14, da Lei 8.666/93 (0506310). 

Em seguida, o processo foi instruído com a Programação 

Orçamentária (0506962) no valor de R$ 49.194,14 (quarenta e nove mil 

cento e noventa e quatro reais e quatorze centavos). Por meio desta, a SPOF 

atestou a disponibilidade orçamentária e financeira do valor da contratação, 

bem como adequação da despesa ao PPA, LDO e LOA. 

Após saneamento de diligências apontadas, a AJDG opinou 

pela aprovação no Projeto Básico; pelo possibilidade da contratação 

pretendida ser processada de forma direta, por dispensa de licitação; e pela 

utilização da nota de empenho como instrumento idôneo e suficiente para 

regular a futura relação contratual (0514801). 

A SAOFC reconheceu a situação de dispensa e se 

manifestou no mesmo sentido da AJDG (0515189). 

Inicialmente, com amparo no art. 24, inciso V, da Lei 

8.666/93, entende-se que a contratação pretendida poderá ser processada de 

forma direta, por dispensa de licitação, uma vez que para os itens 

pretendidos restaram fracassados no certame licitatório anterior (Pregão 

Eletrônico nº 035/2019) e esta não pode ser repetida sem prejuízo para a 

Administração. 

Conforme supracitado, após Cotação de Preços em 03 (três) 

empresas locais do ramo, apenas 01 (uma) apresentou proposta 

(0495706)para todos os itens, a empresa M.S. AGUIAR COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ: 16.973.725/0001-04, no valor 

de R$ 49.194,14 (quarenta e nove mil cento e noventa e quatro reais e 

quatorze centavos), cuja regularidade para contratar com a Administração 

Pública foi devidamente comprovada nos autos. 

Convém registrar que os preços cotados estão inferiores aos 

que foram estimados no Pregão Eletrônico fracassado n. 37/2019, 

Processo 0001125-77.2019.6.22.8000, cujo valor estimado foi de R$ 

52.560,03 (cinquenta e dois mil quinhentos e sessenta reais e três 

centavos). 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=516657&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=89fdaeb2e16b8c44f4c247bfcf6997dc1ee31c28864f0af7e8dc1eca117f53fd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=526925&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f6c1bfde1280edb81d55acedffe7f59ad2836833c60b7566f70b5531deff90c8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=516657&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=89fdaeb2e16b8c44f4c247bfcf6997dc1ee31c28864f0af7e8dc1eca117f53fd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=526925&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f6c1bfde1280edb81d55acedffe7f59ad2836833c60b7566f70b5531deff90c8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=527762&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=abaf2d4a4aebd1c514ce37a9cb9d20b93096f6ca4d7b330d77b5c186524d2d61
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=528431&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=534f076f95b89dbd9eb89ecd3847a885869946dd3dc5f5343616587cfd48aab2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=536513&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c241eb52f62d99f927ef464fa6a00248cb79927fdf30918e896b846a560326db
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=536916&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1be9631387cee81f78d79aa7e1be426a33590c50d1d802494ecbddb0b34e1537
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=516657&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=89fdaeb2e16b8c44f4c247bfcf6997dc1ee31c28864f0af7e8dc1eca117f53fd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=426713&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=193087f9cd87c37830566c889b0ce02519b787c5f9c5a4162e26cd5a78a55fb1
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Entende-se dispensada a formalização de 

contrato, substituído, no caso, pela nota de empenho nos termos do art. 62 

da Lei n. 8.666/93, instrumento idôneo e suficiente para regular a relação 

contratual. 

Convém mencionar que, com base no precedente 

no Acórdão TCU n. 1336/06-Plenário, entende-se desnecessária a 

publicação na imprensa oficial, para cumprimento da 

regra prevista no caput do artigo 26 da Lei Geral de Licitações e Contratos, 

haja vista que o valor da contratação é inferior ao patamar da dispensa legal. 

Analisados os documentos que compõem os autos, constata-

se que foram obedecidos os princípios e procedimentos da Lei n. 

8.666/93, não sendo observada qualquer irregularidade capaz de obstar a 

validade do procedimento. 

Pelo exposto, com base nas atribuições conferidas pela 

Portaria GP nº 66/2018, esta diretora-geral RATIFICA a situação de 

dispensa de licitação apontada pela AJDG e reconhecida pela SAOFC, com 

fulcro no inc. IX do art. 57 da Resolução n. 06/2015 do TRE/RO, e, por 

consequência:  

I - Aprova o Projeto Básico nº 
3/2020 (0505534), porquanto possui os elementos mínimos essenciais 

definidos no no Inc. IX do art. 6º c/c inc. I do art. 7º da Lei n. 8.666/93; 

II - Autoriza a despesa e a contratação da empresa M.S. 

AGUIAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ 

sob o nº. 16.973.725/0001-04, de forma direta, por dispensa de licitação, 

com fulcro no art. 24, inciso V, da Lei 8.666/93; 

III - Autoriza a emissão de Nota de Empenho em favor da 

referida empresa no valor de R$ 49.194,14 (quarenta e nove mil cento e 

noventa e quatro reais e quatorze centavos), formalizando-se a contratação 

com entrega da Nota de Empenho à contratada; e 

IV - Determina a publicação do ato no Diário Oficial da 

União e no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral de 

Rondônia, considerando que o valor da contratação situa-se acima dos 

patamares da dispensa legal (nos termos da Decisão TCU n. 1.336/2006 – 

Plenário) e em homenagem ao princípio constitucional da publicidade dos 

atos administrativos. 

À SAOFC para a continuidade das ações visando 

a contratação pretendida.  

 

http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/resolucao-n-6-de-7-de-abril-de-2015
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=526927&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6a45685fa56af96bc8d10e3cbae3b78ad5d32eb32d80db13b9f1f34841c7f822
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 18/03/2020, às 18:43, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 

Espécie: Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação, com fundamento 

no artigo 26 da Lei 8.666/93 e nos termos da Decisão TCU n. 1.336/2006 – 

Plenário. Contratada: M.S. AGUIAR COMERCIO E SERVICOS LTDA, 

CNPJ n. 16.973.725/0001-04. Objeto 1)  Perfil (travessa) para divisória 

naval tipo baguete, barra medindo 1.185 mm de comprimento, espessura 

35mm, painel de aço perfilado e acabamento com pintura eletrostática à pó, 

cor branca. Quant: 203; Vlr. Unit. R$ 6,18; Subtotal R$ 1.254,54; 2) Leito 

do baguete para vidro em divisória, cor branca, perfil com comprimento da 

barra medindo 1.185 mm de comprimento, por 35mmx20mm. Quant: 203; 

Vlr. Unit. R$ 5,20; Subtotal R$ 1.055,60; 3) Perfil (travessa) para divisória 

naval TIPO H, para instalação de divisória naval, perfil Galvanizado. 

Dimensões: 35mm de largura por 19mm de altura, 3,00 metros  de 

comprimento, tratamento anticorrosivo, cor branca. Quant: 300; Vlr. Unit. 

R$ 17,10; Subtotal R$ 5.130,00; 4) Perfil (travessa) para divisória naval 

TIPO U, para instalação de divisória naval, perfil Galvanizado. Dimensões: 

35mm de largura por 19mm de altura, 3,00 metros de comprimento, 

tratamento anticorrosivo, cor branca. Quant: 220; Vlr. Unit. R$ 15,30; 

Subtotal R$ 3.366,00; 5) Placas para divisória naval, dimensões 1,20metro x 

2,10 metro, espessura 35mm, painel de aço perfilado e acabamento com 

pintura eletrostática à pó, cor Areia Jundiaí.. Quant: 200; Vlr. Unit. R$ 

130,00; Subtotal R$ 26.000,00; 6) Porta para divisória, completa, largura 

82cm, altura 210cm, espessura 4mm, acabamento superficial laminado; Cor 

Areia Jundiaí, incluso ferragens (dobradiça e fechadura igual ao item G) e 

perfil de aço (batente e perfil de requadro). Quant: 40; Vlr. Unit. R$ 277,20; 

Subtotal R$ 11.088,00; 7) Fechadura para divisória, conjunto completo de 

fechadura tubular, 3 pinos com chave externa e botão interno, miolo de 

latão, maçanetas e espelhos em aço, mecanismos em aço galvanizado, cor 
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cromada, maçaneta diâmetro de 90mm, maçaneta formato tulipa. Quant: 20; 

Vlr. Unit. R$ 65,00; Subtotal R$ 1.300,00;  Valor total da Nota de 

Empenho: R$ 49.194,14. Programa de Trabalho: 02122003320GP0011, 

Elemento de Despesa: 33.90.30.24, Nota de Empenho: 2019NE000278, de 

19/03/2020. Fundamento Legal: Art. 24, V, da Lei 8.666/93. Justificativa: 

Necessidade de compra de divisória para Melhorias no ambiente interno de 

trabalho, mobilidade para adequações e substituição de materiais 

danificados. Declaração de Dispensa de Licitação em 17/03/2020, por meio 

do Parecer Jurídico 38/2020/AJDG, por SILVIA GONÇALVES DE 

MACEDO, CPF n. 348.160.891-87, Assessora Jurídica. Autorizada a 

Despesa e Ratificada a Dispensa de Licitação em 18/03/2020, por meio do 

Despacho 376/GABDG, por LIA MARIA ARAUJO LOPES, CPF n. 

475.106.849-00, Diretora Geral do TRE-RO. Processo SEI n. 0000044-

59.2020.6.22.8000. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 24/03/2020, às 15:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Espécie: Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação, com fundamento 

no artigo 26 da Lei 8.666/93 e nos termos da Decisão TCU n. 1.336/2006 – 

Plenário. Contratada: M.S. AGUIAR COMERCIO E SERVICOS LTDA, 

CNPJ n. 16.973.725/0001-04. Objeto 1)  Perfil (travessa) para divisória 

naval tipo baguete, barra medindo 1.185 mm de comprimento, espessura 

35mm, painel de aço perfilado e acabamento com pintura eletrostática à pó, 

cor branca. Quant: 203; Vlr. Unit. R$ 6,18; Subtotal R$ 1.254,54; 2) Leito 

do baguete para vidro em divisória, cor branca, perfil com comprimento da 

barra medindo 1.185 mm de comprimento, por 35mmx20mm. Quant: 203; 

Vlr. Unit. R$ 5,20; Subtotal R$ 1.055,60; 3) Perfil (travessa) para divisória 

naval TIPO H, para instalação de divisória naval, perfil Galvanizado. 
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Dimensões: 35mm de largura por 19mm de altura, 3,00 metros  de 

comprimento, tratamento anticorrosivo, cor branca. Quant: 300; Vlr. Unit. 

R$ 17,10; Subtotal R$ 5.130,00; 4) Perfil (travessa) para divisória naval 

TIPO U, para instalação de divisória naval, perfil Galvanizado. Dimensões: 

35mm de largura por 19mm de altura, 3,00 metros de comprimento, 

tratamento anticorrosivo, cor branca. Quant: 220; Vlr. Unit. R$ 15,30; 

Subtotal R$ 3.366,00; 5) Placas para divisória naval, dimensões 1,20metro x 

2,10 metro, espessura 35mm, painel de aço perfilado e acabamento com 

pintura eletrostática à pó, cor Areia Jundiaí.. Quant: 200; Vlr. Unit. R$ 

130,00; Subtotal R$ 26.000,00; 6) Porta para divisória, completa, largura 

82cm, altura 210cm, espessura 4mm, acabamento superficial laminado; Cor 

Areia Jundiaí, incluso ferragens (dobradiça e fechadura igual ao item G) e 

perfil de aço (batente e perfil de requadro). Quant: 40; Vlr. Unit. R$ 277,20; 

Subtotal R$ 11.088,00; 7) Fechadura para divisória, conjunto completo de 

fechadura tubular, 3 pinos com chave externa e botão interno, miolo de 

latão, maçanetas e espelhos em aço, mecanismos em aço galvanizado, cor 

cromada, maçaneta diâmetro de 90mm, maçaneta formato tulipa. Quant: 20; 

Vlr. Unit. R$ 65,00; Subtotal R$ 1.300,00;  Valor total da Nota de 

Empenho: R$ 49.194,14. Programa de Trabalho: 02122003320GP0011, 

Elemento de Despesa: 33.90.30.24, Nota de Empenho: 2019NE000278, de 

19/03/2020. Fundamento Legal: Art. 24, V, da Lei 8.666/93. Justificativa: 

Necessidade de compra de divisória para Melhorias no ambiente interno de 

trabalho, mobilidade para adequações e substituição de materiais 

danificados. Declaração de Dispensa de Licitação em 17/03/2020, por meio 

do Parecer Jurídico 38/2020/AJDG, por SILVIA GONÇALVES DE 

MACEDO, CPF n. 348.160.891-87, Assessora Jurídica. Autorizada a 

Despesa e Ratificada a Dispensa de Licitação em 18/03/2020, por meio do 

Despacho 376/GABDG, por LIA MARIA ARAUJO LOPES, CPF n. 

475.106.849-00, Diretora Geral do TRE-RO. Processo SEI n. 0000044-

59.2020.6.22.8000. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 25/03/2020, às 10:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

 


